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Portarla no 9712021
De 0'l de Julho dê 2021

DISPÔE SOBRE REDUÇÃO DA
CARGA HORÁRIA E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUTDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgánica do MunicÍpio de 0S de março de 1990,

Conslderando o requêrimento da sêrvidora Edvanla Rodígues
Araúlo Santos, com documentos comprobatórios e fundamentação plausÍvei;

Conslderando a manifestação favorável da Secretaria Municipal
de Educação, averbando que nâo haverá psuizo à prestaçáo dos serviços
educacionais;

Conslderendo a autorização legislativa consubstanciada na Lei
Orgânica, de 05 de março de 1990, Art.14O, em acordo com a Lei no gO/2020 do
estatuto do Magistério, Art.94, inciso ll.

RESOLVE,

AÉ. 1o. Roduzir em 1/4 (um quarto) a jomeda dê trabalho dâ
eervidora municipal Edvanla Rodrlgues AraúJo santos, com fundamento na Lel
do Estatuto do Maglstórlo, de í5 de Dezem6ro de 2020, sem preJuízo de sua
remuneração.

Art, 20. Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação;

Art. 30, Revogam-se as disposiçôes em contrário,

Aquidabã/SE, 0'1 de julho de 2021.
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